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Aos candidatos(as) inscritos no edital de seleção do Programa de Pós-graduação em 

Odontologia da Universidade Federal de Santa Catarina, na categoria de ações 

afirmativas para candidatos negros (pretos e pardos). 

 

A validação de  autodeclaração de negros(as) (pretos e pardos) orienta-se pela Portaria 

Normativa Nº 04 DE 2018 que regulamentou o procedimento de heteroidentificação 

complementar à autodeclaração dos candidatos negros, para fins de preenchimento 

das vagas reservadas nos concursos públicos federais, nos termos da Lei n°12.990, de 9 

de junho de 2014. 

 

Para avaliação, a comissão de heteroidentificação solicita o envio de um vídeo do(a) 

candidato(a), mostrando o rosto, documento de identificação e realizando a leitura de 

um texto específico sobre a reserva de vagas para ações afirmativas étnico-raciais. As 

orientações estão disponíveis no ANEXO I deste documento. 

 

O vídeo deve ser encaminhado para o e-mail da secretaria do PPGO 

(ppgo@contato.ufsc.br) até o dia 21/05/2024, às 13h00min. Os candidatos(as) podem 

enviar o arquivo anexo ao e-mail ou utilizar plataformas de compartilhamento em 

nuvem, como GoogleDrive ou OneDrive, desde que seja possível fazer download do 

arquivo. Candidatos(as) que não encaminharem o vídeo dentro do prazo indicado não 

estarão aptos a concorrer às vagas de ações afirmativas, sendo direcionados para as 

vagas de ampla concorrência. 

 

O PPGO não se responsabilizará por arquivos não recebidos por motivos de natureza 

técnica associados a computadores, a falhas de comunicação, a congestionamento de 

linhas de comunicação e por quaisquer outros motivos de ordem técnica que 

impossibilitem a transferência de dados. 

 

Após análise do vídeo, em caso de dúvidas quanto à autodeclaração, será agendada 

uma entrevista com o(a) candidato(a), por videoconferência, com a comissão de 

heteroidentificação. As informações serão encaminhadas por e-mail. 

 
  

https://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/9714349/do1-2018-04-10-portaria-normativa-n-4-de-6-de-abril-de-2018-9714345
https://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/9714349/do1-2018-04-10-portaria-normativa-n-4-de-6-de-abril-de-2018-9714345
mailto:ppgo@contato.ufsc.br


Sobre a comissão de heteroidentificação: 

 

As comissões de heteroidentificação  são compostas por servidores docentes, técnicos 

administrativos em educação, estudantes de graduação e pós-graduação bem como 

por membros de movimentos sociais negros, todos com formação e experiência no 

tema. As comissões trabalham no sentido de garantir o uso da vaga pelo sue público-

alvo, tendo em vista que o racismo brasileiro é questão central e estrutural da 

desigualdade no país e sua manifestação ocorre por meio do preconceito de 

marca (pela discriminação fenotípica). Nesta perspectiva, as cotas raciais não se 

destinam a pessoas com ascendência negras e fenotipicamente brancas. 

 
 

  

https://www.scielo.br/j/ts/a/MyPMV9Qph3VrbSNDGvW9PKc/abstract/?lang=pt
https://www.scielo.br/j/ts/a/MyPMV9Qph3VrbSNDGvW9PKc/abstract/?lang=pt


ANEXO I 
 

 

 


